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CÂMARA MUNICIPAL DE POLONI - SP 

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO 

COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PROJETO DE LEI n° 028/2023 

AUTORIA: Executivo Municipal. 

EMENTA: Autoriza o município a efetuar a concessão de auxílio 

alimentação em pecúnia em substituição do Cartão-alimentação 

e dá outras providências. 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do 

Chefe do Executivo Municipal que dispõe sobre alteração da 

forma de pagamento referente à concessão de auxílio 

alimentação, sendo instituído por pecúnia. 
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técnica-jurídica. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise 

II - ANÁLISE DO MÉRITO 

O presente Projeto de Lei autoriza o Poder 

Executivo a pagar o auxílio alimentação em pecúnia, substituindo 

o cartão-alimentação, trazendo simplicidade aos empregados 

públicos municipais, reduzindo, inclusive, os custos operacionais 

na contratação de empresa especializada. 

No que tange à competência do Projeto de 

Lei cumpriu a rigor o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei Oraãnica 

Municipal, sendo a matéria de competência do Município, in 

verbis: 

Artigo 72 - Cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, 

dispor sobre matérias de competência do Município e 

especialmente: 

I - legislar sobre o assunto de interesse local, 

inclusive suplementando a Legislação Federal e 

Estadual; 
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[destaques nossos] 

Portanto, sob o aspecto jurídico, nada obsta 

a regular tramitação do projeto, cabendo aos nobres vereadores 

a análise do mérito. 

Noutro giro, quanto ao aspecto legal, a 

matéria, portanto, encontra-se de acordo com o ordenamento 

pátrio, não contendo nenhum vício formal ou material. 

Ainda, quanto à técnica legislativa a matéria 

mostra-se em perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento 

jurídico municipal, estando a sua redação de acordo com as 

normas legais. 

III - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise ao presente 

Projeto de Lei e sob a orientação dos dispositivos legais acima 

colacionados, opinamos pela sua constitucionalidade e 

legalidade, sendo que o quórum para a respectiva aprovação é o de maioria 

simples, conforme previsão no art. 32 da Lei Orgânica do 

Município. 
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É o nosso parecer, salvo melhor juízo, que será 

submetido à apreciação dos Nobres Edis. 

Finalmente, as Comissões concluem que o 

presente Projeto de Lei encontra-se em condições de ser 

• apreciado pelo Plenário. 

2023. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 

COMISSÃO P MANENTE DE JUSTICA E REDACÃO: 

Thiago Candid selli Farias João Ca os Lourenção 

Pre dente &ator 

Re al o ri urado 

Membro 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS E 21x 

Marco Au !Cl ossi Odair Robelo 

Pr i nte Relator 
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Membro 

Página 5 de 5 


